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Estabelece diretrizes de incentivo ao turismo no Estado do Paraná, através da instalação de placas de 
sinalização vertical, nas rodovias de entrada dos municípios, dispondo sobre suas respectivas raizes culturais 
e/ou potencialidades econômicas.  

Art.  10. Estabelece diretrizes de incentivo ao turismo no Estado do  Parana,  através da instalação de placas de 
sinalização vertical, nas rodovias de entrada dos municípios, dispondo sobre suas respectivas raizes culturais 
e/ou potencialidades econômicas.  

Art.  2°. Os Municípios do Estado do Paraná poderão solicitar a instalação de placas de sinalização vertical 
em suas rodovias de entrada, as quais indicarão suas peculiaridades culturais e/ou potencialidades 
econômicas aos motoristas que trafegam pelo estado.  

Art.  3°. As placas deverão conter dizeres que especifiquem a identidade cultural e/ou potencialidades 
econômicas de cada município, através da identificação dos principais meios de subsistência cultivados. 

-  Art.  4°. Os métodos a ser observados para referendar as raizes culturais e/ou potencialidades econômicas de 
cada município, poderão ser identificados através: 

I - da agricultura; 

II- da culinária local;  

III  - da dança; 

IV - das festividades; 

V - da literatura; 

VI-da arte; 

VII- da música; 

VIII- da religião; 

IX - hábitos e costumes; 

X - arquitetura; 
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Parágrafo único. Ainda, a cultura de um município pode ser identificada por qualquer meio tangível ou 
intangível que a especifique.  

Art.  5°. Para fins de instalação das placas de sinalizações verticais de indicadoras culturais, os respectivos 
municípios deverão solicitar autorização junto as secretarias competentes a fim de comprovar suas raizes 
culturais e/ou potencialidades econômicas.  

Art.  6°. Após a obtenção de comprovação de raizes culturais, os municípios poderão solicitar junto ao setor 
competente a instalação de placas de sinalização vertical nas entradas das rodovias, contendo dizeres 
específicos que identifiquem as peculiaridades de suas raizes culturais e/ou potencialidades econômicas.  

Art.  7°. 0 Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, indicando os aspectos necessários à sua 
aplicação.  

Art.  8°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 15 de junho de 2020. 

EMERSON BACIL DELEGADO RECALCATTI 

Deputado Estadual Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo do presente projeto de lei é alavancar o setor turístico no estado, tendo em vista que com o 
incentivo no avanço do turismo no Estado do Paraná a contribuição para a adequação do recebimento de 
visitantes por parte dos municípios  sad  grande, vez que os turistas ao saírem de suas residências buscam 
locais com boa estrutura e segurança. 

Desta forma, a propositura em comento visa a implantação de placas de sinalização vertical nas rodovias de 
acesso aos municípios, sendo que tais placas deverão conter dizeres que identifiquem as raizes culturais e/ou 
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potencialidades econômicas destes, com o intuito de contribuir para a melhoria do turismo em todo o Estado 
do Paraná. 

Há que se falar que a cultura do  Parana  é muito rica, vez que recebeu a contribuição de uma grande 
quantidade de etnias, como portugueses, espanhóis, africanos, indígenas, imigrantes italianos, alemães, 
holandeses, poloneses, ucranianos, japoneses, árabes, coreanos, chineses e búlgaros, dentre outros. 

Sendo assim, como o número de pessoas que trafegam em nossas rodovias é muito extenso, a melhor 
forma de valorizar nossa cultura e identifica-la é por meio da valorização e consequente colocação de placas 
que a identifiquem de forma fácil. 

Documento assinado eletronicamente por Emerson Gielinski Bacil, Deputado Estadual, em 
15/06/2020, as 13:55, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019, 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Recalcatti, Deputado Estadual, em 15/06/2020, 
As 13:58, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar  
informando o código verificador 0158284 e o código  CRC  28EOFE10. 
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DESPACHO N° 1382/2020 - 0158434 - DAP/CAM 

Em 15 de junho de 2020. 

Certifico que foi recebido o projeto de lei em anexo, protocolado sob n° 2742 na sessão deliberativa remota 
de 15 de junho de 2020, conforme  art.  155 do Regimento Interno. 

Encaminhe-se A DAP/SEAPO para anotações no sistema Infolep e à Diretoria para demais providências. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Sue de Magalhie s de Abre u, Analista 
Legislativo - Assessor Legislativo, em 15/06/2020, As 14:37, conforme Ato da Comissão 
Executiva n° 2201/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar  informando o código verificador 0158434 e o código  
CRC  39C659F4. 
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Centro Legislativo Presidente AmbalKhury 
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CERTIDÃO 

Certifico que a proposição protocolada sob o n° 2742/2020 —  DAP,  em 15/6/2020, foi 
autuada nesta data como Projeto de Lei n° 378/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva,  Ass  e ssor(a) Administrativo, 
em 16/06/2020, As 14:17, conforme Ato da Comissão Executiva n° 2201/2019. 

--- 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar  informando o código verificador 0159533 e o código  
CRC  3FC4D6E1. 
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